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                                                                Cabo Frio, 2 de janeiro de 2019. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 9/2019 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de autoria 

do ilustre Vereador Vanderlei Rodrigues Bento Neto, aprovado na Seção Ordinária do dia 4 

de dezembro de 2018, que “Institui no âmbito do Município de Cabo Frio a “Paisagem”, 

uma feira de exposições troca e venda de produções gráficas e publicações independentes, 

tais como livros, editoriais, pôsteres, zines e outros”, comunico que resolvi vetar 

parcialmente o referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 
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Município de Cabo Frio a “Paisagem”, 

uma feira de exposições troca e venda de 

produções gráficas e publicações 

independentes, tais como livros, 

editoriais, pôsteres, zines e outros”. 

 

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui levado à 

contingência de vetar parcialmente a presente propositura. 

 

A negativa de sanção circunscreve-se especificamente ao parágrafo único do art. 1º 

do Projeto de Lei, com o seguinte teor: “Parágrafo único. O Executivo Municipal nomeará 

uma equipe de profissionais vinculados ao tema e que integram o quadro de servidores da 

Prefeitura Municipal para executarem a feira de exposições.”  

 

O dispositivo sob análise cria forçosamente uma atribuição obrigatória à órgão do 

Poder Executivo. Neste particular, o projeto de lei em comento é manifestamente 

inconstitucional, por agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município (LOM), 

uma vez que, dispõe sobre atribuição de Órgãos da Administração Pública. 

 

De outro norte, há que se ressaltar que o Município de Cabo Frio não tem em seu 

plano de cargos e carreiras cargo público que possua vinculação com o tema tratado no 

Projeto de Lei. Designar servidor para desenvolver a função de promotor de feira de 

exposições caracterizaria desvio de função. 

 

Portanto, considerando que o dispositivo mencionado conflita com o ordenamento 

jurídico, notadamente no que se refere à iniciativa do processo legislativo e ao interesse 

público, alternativa não me resta a não ser impor o presente veto parcial, contando com a 

compreensão e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, para que o mesmo seja mantido. 

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


